
EASY CLEAN Distribuidora Ltda 
CNPJ: 49.039.321/0001-99 

 
 

Est.do Jatobá, n. º 95 – loja 04 – Bairro Diamante – Belo Horizonte - MG CEP- 30.644-200 
Telefone: (31)9 8436-9700 (31) 97248-9497 – E-mail: easyclean9504@gmail.com 

 
 

ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DO SESC - MG 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2024 

 

 

A empresa EASY CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o Nº 49.039.321/0001-99, com sede na Estrada do Jatobá, nº. 95 

lojas 04, bairro Diamante, CEP 30.644-200, Cidade Belo Horizonte, Estado Minas 

Gerais, representada por Gustavo Marques Ferreira do CPF de nº 017.169.866-56, 

vem tempestivamente, perante V.Sa. com fulcro no art. 41, § 2º da Lei Federal 

nº8.666/93, apresentar: 
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IMPUGNAÇÃO 

4. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕES 4.1. Quaisquer pedidos de 

esclarecimentos ou impugnações relativos ao presente Edital e Anexos deverão ser 

devidamente identificados (preferencialmente contendo nome empresarial, CNPJ, 

telefone, e-mail) e encaminhados à Comissão Permanente de Licitação do Sesc em 

Minas, para o endereço eletrônico cplicitacao@sescmg.com.br, até 02 (dois) dias úteis 

anteriores à data de abertura da Sessão de Licitação, no horário limite das 17h00, exclui-

se da contagem a data da sessão.  

4.1.1. O prazo para apresentação de esclarecimentos ou impugnações se encerra às 

17:00 do dia 26/01/2024.  

4.2. Não serão atendidas solicitações verbais ou por telefone. 

4.3. A Comissão de Licitação não se responsabilizará por e-mail que por qualquer 

motivo, não for recebido. 4.4. Os esclarecimentos e impugnações serão respondidos 

antes da data e horário de abertura da sessão e divulgados no sistema eletrônico.  

4.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e julgamento das impugnações serão 

publicadas no site do Sesc em Minas e/ou COMPRASNET e integram o Edital e Anexos. 

4.6. O prazo inicialmente estabelecido de abertura da Sessão será alterado se a(s) 

decisão(ões) do(s) esclarecimento(s) e impugnação(ções) afetar(arem) a formulação das 

propostas e da habilitação. 

 

1. DO OBJETO: Constitui objeto da presente licitação Registro de Preço para aquisição 

de Kits de materiais de limpeza e higiene, conforme especificações constantes nos 

seguintes Anexos, partes integrantes deste Edital: 
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2. DA TEMPESTIVIDADE: 

 

5.2 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou 

de impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o 

prazo de até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

5.2.1 – A impugnação ou pedido de providências será dirigido ao Pregoeiro, 

preferencialmente pelo sistema no endereço www.novobbmnet.com.br e 

https://www.saojoaquimdebicas.mg.gov.br/licitacoes através de e-mail 

compras.licitacoes@saojoaquimdebicas.mg.gov.br ou através de protocolo no setor de 

compras e licitações da Prefeitura de São Joaquim de Bicas, de 08h00min às 17h00min, 

de segunda à sexta-feira (exceto feriados).  

 

5.2.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia anterior à data da abertura do 

certame. 
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3. DOS FATOS: 

3.1 As descrições detalhadas expostas em edital no ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA) item 4 do kit 1 Não é solicitado laudo com massa/peso 

médio juntamente com amostra comprovando que o material que foi 

ofertado durante o andamento do processo passou nos ensaios expostos 

na ABNT NBR 9191 de 2008. Vejamos que o intuito do laudo com massa 

é melhorar e, adquirir um saco de lixo com maior qualidade, trazendo um 

resultado com êxito. 

 Veja abaixo descritivos dos item  4 do kit 1:  

                             

Veja agora as tabelas de comercialização da norma NBR 9191 que deixa claro 

os tipos de litragens e medidas padrões dos sacos domiciliares (classe I): 
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ESPESSURA NÃO DETERMINA QUALIDADE 

Não faz sentido solicitar que o saco tenha ESPESSURA MÍNIMA, pois 

quem determina a segurança do saco NÃO É A ESPESSURA.  

Quem vai determinar a resistência do material é o laudo do 

fabricante do saco emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, 

contendo o peso/massa médio do saco que passou nos testes expostos 

na norma ABNT NBR 9191 de 2008.  

A norma ABNT NBR 9191 foi elaborada para criar parâmetros de 

comercialização igual para todos os fabricantes e fornecedores. Nela são 

realizados diversos ensaios técnicos comprovando a resistência do material. 

Os ensaios são os seguintes: 

• Ensaio de resistência ao levantamento; 

• Ensaio de resistência à queda livre; 

• Ensaio de resistência de filmes à perfuração estática; 

• Ensaio de estanqueidade; 

• Verificação da transparência de acordo com a NBR 13056:2000; 

• Ensaio para determinação da capacidade volumétrica. 

 

O laudo do fabricante do saco emitido por laboratório acreditado 

pelo INMETRO, contendo o peso/massa médio do saco que passou nos 

testes expostos na norma ABNT NBR 9191 de 2008 serve como referência 

de compra normatizada por um órgão oficial governamental responsável por 

avaliar qualidade de forma que as dificuldades sejam pré-estabelecidas de 

forma igual para todos, comprovando que o material testado passou pelos 

testes expostos na NBR 9191/2008, ou seja, independente da espessura do 

saco, quem vai determinar sua resistência e o atendimento a norma NBR 

9191/2008 é a sua matéria prima de fabricação exposta com o peso/massa 

médio no laudo do material testado.  

 A falta da exigência de laudo com a massa média, possibilita que a  empresa 

vencedora dos itens em questão, apresentem laudos sem a informação da 

massa do saco testado, reduzindo a quantidade e qualidade da matéria prima 

empregada na fabricação do material durante a fase de amostra e durante o 
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fornecimento do contrato, criando uma análise subjetiva e concorrência des-

leal para comprovação e comparação do produto que está sendo entregue 

com o material que realmente foi ensaiado e exposto com seu peso no exposto 

no laudo exigido no edital.  

Abaixo temos um exemplo do fabricante Santa Clara que emitiu um laudo de 

laboratório acreditado pelo INMETRO sem a informação da massa/peso médio 

do saco testado. 
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A massa/peso médio do saco que foi testado foi omitida no laudo, ou seja, 

fica subjetiva a análise de qual é realmente o peso do saco que foi testado no 

laudo. Aí vem a dúvida, o saco da Santa Clara de 100 litros branco infectante 

que foi testado no laudo deve pesar 37 ou 16 gramas? Muitas vezes as em-

presas entregam amostras resistentes e compatíveis com as normas ABNT 

para se beneficiar da classificação no certame e durante o contrato reduzem 

a matéria prima aumentando sua lucratividade.  

 

Veja abaixo um exemplo de um laudo acreditado pelo INMETRO com 

massa/peso médio dos sacos exposta, provando que o material foi testado e 

aprovado nos ensaios expostos na ABNT NBR 9191 de 2008 e que a amostra 

é compatível com o saco testado no laudo: 
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Note que no laudo como exemplo deixa bem claro que o saco para acon-

dicionamento de resíduo infectante branco 100 litros, classe II testado pela 

fabricante Eco Plast em um laboratório que tem certificação do INMETRO para 

realizar os testes expostos na ABNT NBR 9191 de 2008, deve ter aproximada-

mente 85 gramas para ser aprovado nos testes de ensaios solicitados e ex-

postos pela norma, ou seja, ao entregar a amostra, a mesma deve ter o peso 

compatível com o peso exposto no laudo apresentado pelo fabricante/fornece-

dor. 
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 Veja outro exemplo da fabricante ARAKEN de um laudo acreditado pelo 

INMETRO com massa média dos sacos exposta, provando que o material foi testado e 

aprovado nos ensaios expostos na ABNT NBR 9191 de 2008 e que a amostra é 

compatível com o saco testado no laudo: 

 

 

 

 

 

Nesse outro exemplo deixa bem claro que o saco para acondicionamento 

de resíduo infectante branco 100 litros classe II, testado pela fabricante 

ARAKEN em um laboratório que tem certificação do INMETRO para realizar 

os testes expostos na ABNT NBR 9191 de 2008, deve ter aproximadamente 

48 gramas para ser aprovado nos testes de ensaios solicitados e expostos 

pela norma, ou seja, ao entregar a amostra, a mesma deve ter o peso compa-

tível com o peso exposto no laudo apresentado pelo fabricante/fornecedor. 
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Veja abaixo resposta de impugnação que foi acatada pela Prefeitura Municipal de 

Brumadinho MG no edital do Pregão eletrônico n° 31/2023, Processo n° 126/2023 cujo 

o objeto é a aquisição de sacos de lixo:  
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REQUERIMENTO: 

 

1. Para o kit 1 (item 4): SOLICITAR AMOSTRA para comprovação da qualidade 

do produto.  

 

2. Para o kit 1 (item 4), (sacos para lixo comum classe I): Que seja solicitado o 

laudo acreditado pelo INMETRO contendo a massa média / peso, compro-

vando que o material foi testado e aprovado nos testes expostos e exigidos 

pela NBR 9191/2008. Que os laudos sejam solicitados juntamente com os do-

cumentos de habilitação/técnica comprovando que a amostra entregue é com-

patível com o material que foi testado no laudo, atendendo os requisitos e mé-

todos de ensaios da NBR 9191 de 2008. 

 

 

 

 

SUGESTÕES DE DESCRITIVOS SACOS PRETOS:  

 

 

ITEM 4 kit 1- 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 

COM CAPACIDADE DE 100 LITROS, NA COR PRETA. MEDIDAS: 

1,05 M DE ALTURA X 0,75 M DE LARGURA (CONFORME TABELA 1 

DE COMERCIALIZAÇÃO DA NBR 9191), CONFECCIONADO COM 

RESINA TERMOPLÁSTICA VIRGEM. SOLDA LATERAL, RETA, 

CONTÍNUA E HOMOGÊNIA. PACOTE COM 100UNIDADES. Observa-

ção:  apresentação de laudo de laboratório credenciado pelo INMETRO jun-

tamente com os documentos de habilitação/técnica , (contendo a massa mé-

dia) que comprovem os critérios de aceitação estabelecidos na norma 

ABNT 9191 /2008. 
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Desta forma, ressaltamos que à análise prudente, imparcial e responsável da im-

pugnação ao edital pela entidade promotora da licitação gera, comprovadamente, 

o aumento da competitividade e por consequência do número de propostas vanta-

josas que resultam em economia ao erário, até por que, como já dito, grande parte 

das impugnações visam corrigir imperfeições do ato convocatório que invariavel-

mente cerceiam, ainda que não intencionalmente, a participação de empresas do 

ramo do objeto licitado. Diante exposto, para garantir o atendimento aos princípios 

norteadores do processo licitatório, requer-se o recebimento da presente impugna-

ção. 

Belo Horizonte, 25 de janeiro de 2024. 

 

EASY CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA 

P.p Gustavo Marques Ferreira 

CPF: 017.169.866-56 
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